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Certifico registro sob o nº 988457 em 10/04/2019 da Empresa INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA, Nire 13200487281 e
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AvuB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira – Secretário-Geral.
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 23/04/2019  004445634 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   004445634  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 22/04/2019, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 INFINITE   SINALIZACAO   E   SERVICOS   GRAFICOS   LTDA   EPP,   residente   na   AV   RIO   MAR 
 210,   QD   65   CJ   VIEIRALVES,   NOSSA   SENHORA   DAS   GRACAS,   CEP:   69053-180, 
 vinculado ao CNPJ: 09.391.365/0001-69. ***************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

                      004445634 
 PEDIDO N°:  



 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 09391365/0001-69
Razão Social: INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA EPP
Nome Fantasia:INFINITE PROJETOS E SERVICOS GRAFICOS
Endereço: AV RIO MAR 210 QD 65 CJ VIEIRALVES / NOSSA SENHORA DAS G /

MANAUS / AM / 69053-180
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 25/04/2019 a 24/05/2019
 
Certificação Número: 2019042504374103162182
 
 
Informação obtida em 25/04/2019, às 09:32:16.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


VÁLIDA ATÉ 24/05/2019

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

69627/2019

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP  
ENDEREÇO : AVENIDA RIO MAR, Nº: 210, CEP: 69053180 
BAIRRO:       NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS    COMPLEMENTO: QD. 65; CJ. VIEIRALVES;         
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  12253401 
CNPJ/CPF : 09391365000169

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

24/04/2019

Observação: TRAMITA O PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2018.11209.12613.0.021974 ONDE O
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, SOLICITA O CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DO ISSQN DO 03 E
04 DE 2018, OS QUAIS FORAM RECOLHIDOS ATRAVÉS DO DAS, UMA VES QUE A EMPRESA É OPTANTE
DO SIMPLES NACIONAL E POR PROBLEMAS DE SISTEMA NÃO BAIXARAM, FATO QUE SUSPENDE A
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
******************************************************************************** 
******************************************************************************** 
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN. 
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°69627/2019

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
665.E80.98E.B6C. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 24/04/2019

 
 
 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA
CNPJ: 09.391.365/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:44:14 do dia 02/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 29/10/2019.
 Código de controle da certidão: 4E28.8673.5CCD.D820

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 50132072 
Data: 17/04/2019 

Hora: 13:51:04 
Válida até: 17/05/2019

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 

C.N.P.J: 09.391.365/0001-69 - INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP 

Inscrição: 04.233.871-9 - Situação: A�vo 

CNAE: 3299-0/03 -

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.391.365/0001-69
Certidão nº: 168121693/2019
Expedição: 20/02/2019, às 18:01:39
Validade: 18/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.391.365/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 12:18 SOB Nº 20180311263.
PROTOCOLO: 180311263 DE 22/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802134721. NIRE: 13200487281.
INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

     Alexandre Bruno Araújo da Silva
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 04/06/2018
     www.empresasuperfacil.am.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 13/05/2019

  Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 09.391.365/0001-69
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA

  Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

  Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores
Data Inicial Data Final Detalhamento
01/01/2017 31/12/2017 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil
01/01/2013 31/12/2016 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO / SRP Nº. 012/2019 – TJAM 

 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

 
A EMPRESA INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.391.365/0001-69, por 

intermédio de seu representante legal o sr. RODRIGO EZAGUI BARROS, portador do RG nº. 1349283-7 
SSP/AM inscrito no CPF nº. 630.229.312.04, DECLARA: 

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 
2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 

Manaus, 13 de maio de 2019. 
 

RODRIGO EZAGUI BARROS 
SÓCIO-PROPRIETARIO 

RG: 1349283-7 
CPF: 630.229.312-04 

 
 
         

__________________________________________ 
INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

CNPJ: 09.391.365/0001-69 



 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO / SRP Nº. 012/2019 – TJAM 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

RODRIGO EZAGUI BARROS, portador do RG nº. 1349283-7 SSP/AM inscrito no CPF nº. 630.229.312.04, 
como representante devidamente constituído de INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº. 09.391.365/0001-69, doravante denominado LICITANTE, em atendimento ao disposto no 
edital do Pregão eletrônico / SRP nº. 012/2019¸ declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS 

LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2019, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2019 quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

Manaus, 13 de maio de 2019. 
 

RODRIGO EZAGUI BARROS 
SÓCIO-PROPRIETARIO 

RG: 1349283-7 
CPF: 630.229.312-04 

 
 
         

__________________________________________ 
INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

CNPJ: 09.391.365/0001-69 
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2019 Ano-Calendário 2018

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 09.391.365/0001-69
Nome empresarial: INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA
Data de abertura no CNPJ: 19/02/2008
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

10

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

8

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 630.229.312-04

Nome: RODRIGO EZAGUI BARROS                                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 103.904,13

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 18.000,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 99,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 987.572.292-87

Nome: NAYANNE EZAGUE FERREIRA MARTINS                             

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

1,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 09.391.365/0001-69  UF: AM

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 50.298,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 7.931,36

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 25.015,33

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 481.958,59

Aquisições no mercado interno R$ 481.958,59

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 5.229,88

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 487.659,59

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 1.169.176,65

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

ES R$ 19.165,82

RS R$ 1.424,50

SP R$ 13.755,99

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

AP R$ 20.646,71

PA R$ 166.050,08

RO R$ 44.580,45

RR R$ 11.641,61

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

AM MANAUS R$ 46.671,83

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -
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UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 17/04/2019 11:16:06

Número do Recibo: 02.07.19107.0129885-2

Autenticação: 09286.39052.13217.65361

.



 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO / SRP Nº. 012/2019 – TJAM 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 012/2019 – TJAM 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de dezembro de 

2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa (s) e Empresa (s) de 

Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na Administração Pública Estadual Direta e Indireta: 

Eu,  RODRIGO EZAGUI BARROS, RG 1349283-7, legalmente nomeado representante da empresa 

INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - EPP, CNPJ 09.391.365/0001-69, e participante do 

procedimento licitatório nº 012/2019, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, declaro, sob as penas da 

lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação 

como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, 

e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/06. 

 
Manaus, 13 de maio de 2019. 

 
RODRIGO EZAGUI BARROS 

SÓCIO-PROPRIETARIO 
RG: 1349283-7 

CPF: 630.229.312-04 
 
 
         

__________________________________________ 
INFINITE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

CNPJ: 09.391.365/0001 





Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2019

Ano Calendário: 2018

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2018 a 31/12/2018

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS

LTDA

09.391.365/0001-69

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

19/02/2008 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

17/04/2019 11:16:06

Número do Recibo

02.07.19107.0129885-2

Autenticação

09286.39052.13217.65361



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.391.365/0001-69
Razão Social: INFINITE SINALIZACAO E SERVICOS GRAFICOS LTDA
Nome Fantasia: INFINITE PROJETOS E SERVICOS GRAFICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/04/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/10/2019
FGTS 24/05/2019
Trabalhista Validade: 05/10/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/05/2019
Receita Municipal Validade: 24/05/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/05/2019 17:04 de
CPF: 630.229.312-04      Nome: RODRIGO EZAGUI BARROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao

	Simples Nacional - Consulta Optantes

